
ESTADO DA PARAiBA 

LE! N. 0 049/99 

DE .AJ_ITOR!A. DO LEG!SL.A.T!VO - QUE 
RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚ
BLlCA. MUN!C!P.A,L .A .. A.SSOC!.A.Ç.Ã.O CO
MUNITARIA DO GRUPO DE PRODUTO
RES RURAIS DE C.A.ICA.R.A. DOS G.A.BR!
EiS, DESTE MU~'>JICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PRO\JlDÊNClAS 

A Prefeita Constitucional do Município de Vieirópolis-PB, no uso de suas atribuições legais faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segu1nte Lei: 

ART, 1°- Fica íeconhecida como de Utilidade PiJblica f\1unicipal ASSOCIAÇÃO COrv1U~~ITÁ __ RlA 
DO GRUPO DE PRODUTORES RURAIS DE CAIÇARA DOS GABRIEIS, deste Municí-
nin f1 1nrl:::lrl:::. orn ')R rio rn:::.r!"'n rio 1 OOR !"'nrn <::orlo fnrn o fin:::.lirl:::.rlo<:: ovnro<::<:::::.<:: orn <::OI 1<:: f'-''"-": I '-'ti 1'-'1.......:"-'!~ -·I I ..:0...'"-"' -- I I I~ I'"'!{"-" -- I ............... .._., ..._,.._.,.,I I ----, 1'-"1 .._..- - 111 1......_11----- .....-.r"-t-'1 .._.._.......,......_...._.. ._.,I I '-''-''-"'-' 

Estatutos, publicados na Gazeta de Vie1rópolis, Órgão Oficial do Município, Ano 11, n° 2 
, de maio de 1998. 

ART. 2°- A. criténo do Poder Executivo Municipal, poderão ser repassados à referida entidade, 
recursos financeiros provenientes de subvenções ou convênios, com intuito de ajudá-la 
n::l PYP('I lr'~n riP <::.PI 1<:: nhiPtivn<::. . ,_.. -~~-._.. .... "!: ....... .....,. ...... .....- ........................ _.-,..-J--'"''. ----· 

ART. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data ele sua pubiicação, revogacfas as ciisposições em con
trário 

r::::::lhinoto rl:::l Profoit:::. rio \/ioirAnnlic::_PP. 
...._........._,_,,, 1'-'1.- ........ ......_I 1-1'-'1'-....._ '-""-' Y 1-ll.._,.f-'"-''1....._, I '--") 

Em 14 de junho de 1999 


